
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36-570 — E S T A D O D E MINAS G E R A I S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI R? 426/84 

Autoriza aipiialção de inoveJ. para conatnt-

ção de eatabeleeineito de enaino* 

O Povo do Hüulc^io da VÍçoaa('HC), por 

tantea, aprovou e eu, en aeu noo», aanciono e praoilgo a seguinte LEII 

Art. i ? Fioa o Poder Executivo autorizado a adqui--' 

r i r , pelo preço que à ̂ avaliação detemlnár,' un imóvel localizado no 

Bairro Nova Viçosa» neste BImioíiplo* 

Art> 2? * Flca o Poder Executivo autorizailD a edificar, 

no referido terreno, em caráter de urgendía, un eatabelecimento de en«' 

aino Ifcmicipal. 

Art. 3? Ficam ratifioadoa todoa oa atoa prátlcadoe 

pelo Poder Executivo,'' 'relativamente ã próineaáa de conpra e Venda 

celebrada, inciuaive a avaliação e o deaembolao da iaportnicla dé 

Ctt 700.000,00 (aeteoehtoa mil cruzeiroa) utilizada para a conaecuçao 

do objetivo previato no artigo 1? deata Lei* 

Art* 4? ^ Esta l e i entrara 'em vigor na data de aua pu--

blieação, revogadaa aa diepoaições em oantrárlo. 

Viçoaa, 5 (dnco) de abril de um ndl e noveoentos e oi 

tenta e quatro • 

JOSÉ AMÉRICO GARCIA 
Prefeito Bbniolpal 

{iprovedo de Cunara ttmiclpal, en 27/03/84) 
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